
D I A R I O O F I C I A L 
Estado <fo São Paulo (Estados Unidos do BrasU) 

A N O L X X V — N.° 34 — SÁBADO, 20 D E F E V E R E I R O D E 1965 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 44 . 335 , D E 18 D E F E V E R E I R O D E 1965 
R i s i w a s o b r e l o tação de c a r g o s , 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Â O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s e n o s t e r m o s d o a r t i g o 197 
da C . L . F . 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — O s c a r g o s d e D e l e g a d o de. Po l í c i a S u b s t i t u t o , r e f e r ênc i a 

" 5 5 " , c r i a d o s n a T a b e l a . I d a P a r t e P e r m a n e n t e d o Q u a d r o d a S e c r e t a r i a d a 
Segurança Púb l i ca , p e l a L e i n . 8 . 5 6 1 , d e 15 d e j a n e i r o d e 1965, f i c a m l o t a d o s 3 0 
m o v e n t a ) n a . D e l e g a c i a A u x i l i a r d a - 3 . a D i v i s ã o P o l i c i a l , 7 i s e t e ) n a D e l e g a c i a 
A u x i l i a r dá 7.-a D i v i s ão P o l i c i a l e 2 (do i s ) n a D e l e g a c i a . A u x i l i a r d a I a D i v i s ã o 
P o l i c i a l . 

A r t i g o 2.° — Êste d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o cio G o v e r n o d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , 18 d e f e v e r e i r o d e 1965 . 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogueira Sampa io 

P u b l i c a d o f i a D i r e t o r i a G e r a l ãa S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s 
dp G o v ê m o , a o s 19 d e f e v e r e i r o d e 1965 . 

M i g u e l S a n s i g o l o , D i r e t o r ^ G e r a l , S u b s t i t u t o , 

D E C R E T O N . 4 4 . 5 3 6 , D E 18 D E F E V E R E I R O D E 1965 
Dispõe sobre lotação de cargos 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s e n o s t e r m o s d o - a r t i g o 197 
da C . L . F . 

Decre ta ; ^ 
A r t i g o í .° — F i c a m l o t a d o s n a D e l e g a c i a A u x i l i a r da . 3 . a D i v i são P o ­

l i c i a l , o s c a r g o s d e D e l e g a d o d e Po l í c i a S u b s t i t u t o , r e f e r ênc ia " 5 5 " , d a T a b e l a I 
d a P a r t e P e r m a n e n t e do Q u a d r o d a S e c r e t a r i a dia Segu rança Púb l i ca , o c u p a d o s 
e m comissão p e l o s B e i s . M a r i o L e i t e de B a r r o s , José C láud io L e p a g e — R . G . ( 

n . 2 . 222 .686 , R u y de T o l e d o S o a r e s , L u i z P e d r o B e r t o l d o — - R . G . n . 1 . 3 6 2 . 2 3 0 , 
L u i z G u i m a r ã e s S o a r e s , João G u i n á l z Jún ior — R . ' G . n . 2 . 2 6 4 . 3 3 2 , A r m a n d o 
C u n h a C o r r e a — R . G . n . 3 0 0 . 0 4 2 , E d m u n d o L e l l i s — R G . n . 2 . 0 6 2 . 0 0 2 , José - -
C a r l o s M o r e i r a d e O l i v e i r a , A n t o n i o L u i z G o m e s d o s R e i s F i l h o , C a i - l o s D a n i e l 
V a z de L i m a — R. G . n . 1 . 973 .303 , A n t o n i o F e r r e i r a T a r r a f a — R . G . n . 
1.527.171, D i m a s P a u l o R i b e i r o , F r a n k l i n L u i z D a n t a s d e T o l e d o P i z a — R . G . 
n . 1 .835 .765 , G i l b e r t o de O l i v e i r a Júnior , G i l b e r t o P e r i n , M a r i o V i e i r a d o s S a n ­
tos — R . G . n . 2 . 0 8 4 . 0 6 5 , N e w t o n M a r t i n s B r a s i l M o r a e s , José d e C a m p o s M e n ­
des e E w a l d o R o d r i g u e s da C o s t a , b e m c o m o o c a r g o v a g o e m decorrênc ia d a 
exoneração do B e l . F r a n c i s c o José d e C a m a r g o B a r r o s , pór a t o p u b l i c a d o a 13 
e a p o s t i l a d o -a 27 de a g o s t o d e 1964, f i c a n d o m a n t i d a s s u a s a t u a i s s e d e s d e 
exercício. 

A r t i g o 2.° — Êste d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o cio G o v ê m o d o E s t a d o d e S ã o p a u l o , 18 d e f e v e r e i r o d e 1965 . 

A D H É M A R P E R E I R A Í>E B A R R O S 
Cantídio "Nogueira Sampa io 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a s e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s 
do G o v ê m o , a o s 19 d e f e v e r e i r o d e 1965 . 

M i g u e l S a n s i g o l o , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o , 

D E C R E T O N . 4 4 , 5 3 7 , D E 18 D E F E V E R E I R O D E 1965 
Ret i f i c a o Decreto 4 1 . 3 4 9 , de 3, publ icado a 4 - 1 - 1 9 6 3 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — O a r t i g o 1.° d o D e c r e t o 41 .349 , de 3 de j a n e i r o d e 1963 

passa a t e r a s e g u i n t e r e d a ç ã o : 
" A r t i g o 1.°.— E ' c a s s a d a , a p a r t i r óte 28 d e f e v e r e i r o d e 1966 a, a u t o ­

rização d e f u n c i o n a m e n t o c o n c e d i d a p e l o D e c r e t o - n v 2 5 . 4 9 1 , d e 16 d e f e v e r e i r o d e 
1956, à e s c o l a n o r m a l m u n i c i p a l de P o r t o F e l i z . 

A r t i g o 2.° — E ' d e c l a r a d o s e m e f e i t o o D e c r e t o n . 4 4 . 4 4 2 , de 2 2 - 1 - 1 9 G 5 . 
A r t i g o 3.° — Êste d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a - • 

ção, r e v o g a d a s a s disposições e m con t rá r i o . 
P a l á c i o cio G o v e r n o -do E s t a d o d e S ã o P a u l o , 18 de f e ve r e i r o , d e 1965 . 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los d e A t a l i b a N o g u e i r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s 
do G o v e r n o , a o s 19 d e f e v e r e i r o de 1965-. 

M i g u e l S a n s i g o l o , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o , 

D E C R E T O N : 44.538, D E 19 D E F E V E R E I R O D E 1965 
Dispõe i ób r c os valores do abono funera l de inat ivo d a Força Púb l ica do Estado 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , u s a n d o de s u a s a t r ibu ições l e g a i s , e n o s t e r m o s do a r i t g o 9.° d a 
L e ' n . 7.455. d e 16 d e n o v e m b r o d e 1962, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1." — O a b o n o f u n e r a l d e i n a t i v o , p r e v i s t o n o D e c r e t o n . 15.620, 

de 29 da j a c e i r c d e 1946, será o e q u i v a l e n t e a o v a l o r d a r e f e r ênc ia numér i c a d o 
r e spec t i v o . p o s t o o u g raduação . 

A r t i g o 2.° — Êsfe d e c r e t o en t rará e m v i g o r na . d a t a d e s u a pub l i c a ção . • 
A r t i g o 3.° — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . 

• w a l á c i o d o G o v e r n e dó E s t a d o de São P a u l o , 19 d i a s d o m ê s d e 
fevere iro de 1965 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ctintidio Nogueira Sampa io 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o dos Negóc ios 
üo G o v e r n o , a o s 10 de f e v e r e i r o de 1965. ' % 

M i g u e l S a n s i g o l o , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 44.53.9, D E 19 D E F E V E R E I R O D É 1965 
A b r e crédito especial de C r ? 5.182.020.000, autorizado pelo artigo 27, parágrafo 

único da L e i n . 8.662, de 31 de janeiro de 1965, e dá o u t r a s providências 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O - E S T A D O D E 

S A O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , 
Decre ta : 
A r t i g o 1.° — D e c o n f o r m i d a d e , c o m o d i s p o s t o n o a r t i g o 27. p a r á g r a f o 

único, da. L e i r i . 8662, d e 21 de j a n e i r o d e 1965, f i c a a b e r t o , n a S e c r e t a r i a d a 
F a z e n d a , à Comissão C e n t r a l de C o m p r a s d o E s t a d o d a m e s m a S e c r e t a r i a , u m 
crédito e s p e c i a l d e C r $ 6 . 1 8 2 . 0 2 0 . 0 0 0 ( c i n c o b i lhões, c e n t o e o i t e n t a e d o i s m i ­
lhões e v i n t e m i l c r u z e i r o s ) c o m v i gênc ia a t é 31 d e d e z e m b r o d e 1965, d e s t i n a d o 
ã aquisição d e m a t e r i a l necessár io ã const i tu ição de e s t o q u e d e • a r t i g o s d e u s o 
f r equen t e n a s repar t i ções e s t a d u a i s , a s e r e m m a n t i d o s p e l a Comissão C e n t r a l d e 
C o m p r a s d o E s t a d o . 

P a r á g r a f o ún ico — O v a l o r do p r e s e n t e c r éd i t o será c o b e r t o c o m os 
recursos p r o v e n i e n t e s d o e x c e s s o de a r recadação , s u p r i d o s , se necessár io , c o m o 
p r o d u t o de operações d e créd i to , q u e a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a está a u t o r i z a d a a 
r e a l i z a r n o s t e r m o s d a l eg is lação v i g e n t e . 

A r t i g o 2.° — Ás d e s p e s a s r e f e r e n t e s ao créd i to e s p e c i a l a b e r t o a t r a ­
vés do a r t i s o a n t e r i o r . ( obs f ' - varão , s e g u n d o a s c a t e g o r i a s econômicas e funções 
do G o v ê m o , " estatuídas ria L e i F e d e r a l n . 4.320, d e 17 de m a r ç o d e 1964, a s e g u i n t e 
classif icação: 

C a t e g o r i a E c o n ô m i c a F u n ç ã o Espec i f i cação . 
4 . 0 . 0 . 0 - D e s p e s a s d e C a p i t a l 
4 . 2 . 0 . 0 Inve rsões F i n a n c e i r a s 
4 . 2 . 4 . 0 . i 09 * Const i tu i ção de F u n d o s 

R o t a t i v o s N 

A r t i g o 3.° — Êste d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a publ icação . 
A r t i g o 4,° — R e v ó g a m - s e a s disposições e m . contráiHo. 
P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , 19 d e f e v e r e i r o de 1965. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado l pho d a S i l v a Go rdo 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o do s Negóc i o s 
d o G o v e r n o , a o s 19 de f e v e r e i r o de 1965 . 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 4 4 . 5 4 0 , D E 19 D E F E V E R E I R O D E 1965 

A b r e c réd i to e s p e c i a l de C r ? 133.500.000.000, a u t o r i z a d o p e l o a r t i g o 22 , § 2 . 8 , da 
L e i l i . 8 . 6 6 2 , de 21 de j a n e i r o de 1965, e d á o u t r a s p rov idênc i a s 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , u s a r d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

A r t i g o 1.° — D e c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o a r t i g o 22, § 2.°, d a 
L e i n . 8 . 6 6 2 , d e 21 de j a n e i r o d e 1965, f i c a a b e r t o , n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , a 
S e c r e t a r i a d o s Serv i ços e O b r a s Púb l i cas ; u m oréd i to e s p e c i a l d e C r $ 
1 3 3 . 5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 ( c e n t o e t r i n t a e t rês b i lhões e q u i n h e n t o s m i lhões d e c r u z e i r o s ) , 
c o m v i g ênc i a a té 31 d e d e z e m b r o d e 1965, d e s t i n a d o à concessão d e contr ibu ição 
c o m p l e m e n t a r a o D e p a r t a m e n t o d e A g u a s e E n e r g i a E l é t r i ca , p a r a a t e n d e i - d e s ­
p e s a s c o m a subscr ição d e ações n o a u m e n t o d e c a p i t a l n a s s e g u i n t e s C o m p a ­
n h i a s : 

1 — C o m p a n h i a H id roe l é t r i ca d o R i o f a r d o — C H E R P , a t é o m o n ­
t a n t e d e C r $ 4 2 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 ( q u a r e n t a e d o i s b i lhões de c r u ­
z e i r o s ) ; 

I I — C e n t r a i s E l é t r i cas d e U r u b u p u n g á S | A . — C E L U S A , a t é o m o n ­
t a n t e d e C r $ 7 5 . 5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 ( s e t e n t a e c i n c o b i lhões e q u i n h e n ­

tos m i l h õ e s d e c r u z e i r o s ) ; e, 
I I I — U s i n a s E l é t r i cas d o P a r a n a p a n e m a S | A . — U S E L P A , a t é o m o n -

a n t e d e C r $ 1 6 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 ( de zesse i s b i lhões d e c r u z e i r o s ) . 
P a r á g r a f o ún ice — O v a l o r do p r e s e n t e c r éd i t o será c o b e r t o c o m os 

r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d o e x c e s s o d e ar recadação , s u p r i d o s , se necessár io , c o m o 
p r o d u t o de operações d e créd i to , q u e a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a está a u t o r i z a d a a 
r e a l i z a r , n o s t e r m o s d a l eg i s lação v i g e n t e . 

A r t i g o 2.° — A i m p o r t â n c i a d e C r $ 7 5 . 5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 ( s e t e n t a e c i n c o b i ­
lhões e q u i n h e n t o s m i lhões d e c r u z e i r o s ) , a q u e s e r e f e r e ' o i t e m I I d o a r t i g o a n ­
t e r i o r , será a p l i c a d a ; p e l a C e n t r a i s E l é t r i cas de U r u b u p u n g á S | A . — C E L U S A , d a 
s e g u i n t e f o r m a : , 

a ) — C r $ 61 ' . 000 .000 .000 ( s e s s e n t a e u m bilhões d e c r u z e i r o s ) , n a s 
o b r a s e serv iços r e l a t i v o s à cons t rução d a U s i n a d e Jupiá e d a s 
l i n h a s d e t ransmissão ; e 

b ) — C r $ 1 4 . 5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 ( q u a t o r z e b i lhões e q u i n h e n t o s m i lhões d e 
c r u z e i r o s ) , n a s o b r a s e serv iços r e l a t i v o s à construção d a U s i n a 
de l i h ã . S o l t e i r a . 

A r t i g o 3.° — A s d e s p e s a s r e f e r e n t e s a o créd i to e s p e c i a l a b e r t o a t r avés 
d o a r t i g o 1.°, obedece rão , s e g u n d o a s c a t e g o r i a s e conômicas e funções d o G o ­
v e r n o , estatuídas n a L e i F e d e r a l n . 4 . 3 2 0 , d e 17 d e m a r ç o d e 1964, a s e g u i n t e 
c lass i f i cação : 

C a t e g o r i a 
F u n ç ã o Espec i f i cação 

Econôm i ca 

4 . 0 . 0 . 0 D E S P E S A S D E C A P I T A L . ' 
4 . 3 0 . 0 T rans f e r ênc i a s d e C a p i t a l 
4 . 3 . 5 . 0 ' 33 Cont r ibu ições D i v e r s a s 
4 . 3 . 5 . 2 E n t i d a d e s E s t a d u a i s 
A r t i g o 4." — Êste d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
A r t i g o 5 ° — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o d o v E s t a d o d e S ã o P a u l o , 19 d e f e v e r e i r o de 1965 . 

A D H É M A R P E R E I R A D E - B A R R O S 
José A d o l p h e d a S i l v a G o r d o 
M i g u e ) S a n s i g o l o , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o do s N e g ó c i o s 
d c G o v e r n o , a os 19 d e f e v e r e i r o d e 1965 . . 

D E C R E T O N,° 44.541, D E 19 D E F E V E R E I R O D E 1965 

Abre credito especial de C rS 3.500.000.000, autor izado p e l o art igo 2 0 , . parágra fo 
único, d a L e i n . 8.662, de 21 de janeiro de 1965. e dá outras providências 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , u s a n d o de s u a s atr ibuições " 'egais, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — D e c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o a r t i g o 20, p a r á g r a ­

f o único, d a L e i n . 8 . 662 , d e 21 de j a n e i r o d é 1965, í ica a b e r t o , n a S e c r e t a r i a d a 
F a z e n d a , à S e c r e t a r i a d o s Serv i ços e O b r a s Púb l i cas , u m créciito e s p e c i a l de C r $ 
3.500.00Ó.O00 ( t rês b i lhões e q u i n h e n t o s m i lhões dè c r u z e i r o s ) , c o m v i gênc ia a t é 
31 d é d e z e m b r o d e 1965, d e s t i n a d o à concessão d e contr ibu ição c o m p l e m e n t a r ao 
D e p a r t a m e n t o d e A g u a s e E n e r g i a E lé t r i ca , soara a t e n d e r d e s p e s a s c o m a s u b s ­
c r i ção d e ações n o a u m e n t o de c a p i t a l d a B a n o e i r a n t e de E l e t r i c i d a d e S / A . — 
B E L S A . 

P a r á g r a f o ún ico — O v a l o r -do p r e s e n t e crér i i ío será c o b e r t o c o m os 
r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s do e x c e s s o de a r r ecadação s u p r i d o s , se necessár io , c o m o 
p r o d u t o d e operações d e créd i to , q u e a S e c r e t a r i a a a Fàzpnda está a u t o r i z a d a a 
r e a l i z a r , ni.-<? t e r m o s d a leg is lação v i g e n t e . 

A r t i g o 2.° — A s d e s p e s a s r e f e r e n t e s io c réd i to e s p e c i a l a b e r t o a t r a ­
vés d o a r t i g o a n t e r i o r , observarão , s e g u n d o a s - . ' a l egor ias econômicas e funções 
d o G o v e r n o , estatuídas n a L e i F e d e r a l n . 4 .320 d s 17 de m a r ç o d e 1964, a s e ­
g u i n t e c lass i f i cação : 

C a t e g o r i a Econôm i ca F u n ç ã o Espec i f i cação 
4 . 0 . 0 . 0 D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 . 3 . 0 . 0 Transferências dé C a p i t a l 
4 . 3 . 5 . 0 33 C o n f i b u i ç õ e s D i v e r s a s 
4 . 3 . 5 . 2 E n t i d a d e s E s t a d u a i s 
A r t i g o 3.° — Êste d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a - l a t a d e s u a publ icação . 
A r t i g o 4.° — R e v o g a m - s e a s disposições e m contrár io . 
P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u l o . 19 de f e v e r e i r o d e 1965 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José A d o l p h o da Si lva G o v d o 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a ae E s t a d o d o s Negóc i o s 
d o G o v ê m o , aos 19 d e f e v e r e i r o d e 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l . S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 44.542, D E 19 D E F E V E R E I R O D E 1965 

Abre c réd i to especial de C r ? 852.000.000, autorizado peio artigo 17 d a .Lei n. 8.662, 
de 31 de janeiro de 1965, e Cá, n i t ras providências 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E . S Ã O P A U L O , u s a n d o de s u a s atr ibuições l e g a i s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — D e c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o a r t i g o 17 d a L e i n . 

8 .662 , d e 21 de j a n e i r o d e 1965, f i c a a b e r t o , n a S e c r e r a r i a (Já F a z e n d a , a A d m i n i s ­
t r a ção G e r a l d o E s t a d o , u m créd i to e s p e c i a l de C r $ 852.00Ü 000 ( o i t o c e n t o s e c i n ­
q u e n t a e d o i s m i lhões de c r u z e i r o s ) , com v i g ênc i a a t é 31 de d e z e m b r o d e 1965, 
p a r a c o mp l emen ta ç ão d o s r e c u r s o s necessár ios à aquis ição de u m n i v i o de p e s ­
q u i s a s oceanográ f i cas e p e s q u e i r a s , d e s t i n a d o aos t r a b a l h ' . , ? a c a r g o d o I n s t i t u t o 
O c e a n o g r á f i c o d a U n i v e r s i d a d e de São P a u l o . 

P a r á g r a f o ún ico — O v a l o r d o p r e s e n t e c r e d i t e será c o b e r t o com os 
r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s do e x c e s s o dè a r r ecadação , s u p r i d o s , se necessár io , c o m o 
p r o d u t o 3 ° operações de créd i to , q u e a S e c r e t a r i a úa F a z e n d a está a u t o r i z a d a a 
r e a l i z a r n o s t e r m o s d a l eg is lação v i g e n t e . 

A r t i g o 2.° — A s d e s p e s a s r e f e r e n t e s ao c réd i to e s p e c i a l a b e r t o a t r avés 
d o a r t i g o a n t e r i o r , observarão , s e g u n d o a s c a t e g o r i a s e conômicas e funções do 
G o v e r n o , estatuídas n a L e i F e d e r a l n . 4 .320 , d e 17 '.e m a r ç o de 1964, a s e g u i n ­
t e c lass i f i cação : 

C a t e g o r i a Econôm i ca F u n ç ã o Espec i f i cação 
4 . 0 . 0 . 0 - D E S V E S A S D f c C A P I T A L 
4 . 3 . 0 . 0 Transferências de C a p i t a l 
4 . 3 . 3 . 0 27 Aux í l i o s p a r a E q u i p a m e n t o s e I n s t a ­

lações 
4 . 3 . 3 . 2 E n t i d a d e s E s t a d u a i s 
A r t i g o 3.° — Êste d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a o a t a d e s u a pub l i cação . 
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